UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARA
PRO-REITORIA DA CULTURA, COMUNIDADE E EXTENSAO
DIRETORIA DE EXTENSAO

COORDENACAO DE PROGRAMAS E PROJETOS

PROCEDIMENTOS PARA RENOVACAO OU PARORROGACAO DE PROGRAMA OU
PROJETO DE EXTENSAO — UNIDADE ACADEMICA OU CAMPUS FORA DE SEDE

e Prorrogacéo — Deve-se solicitar a prorrogacdo do programa ou projeto de extensdo quando este ainda
estiver vigente, com no minimo 30 dias antes do encerramento da vigéncia do projeto.

¢ Renovacgao — Deve-se solicitar a renovagdo quando a vigéncia do programa ou projeto de extenséo ja
se encerrou.

1. O Coordenador do programa ou projeto de extensdo devera instruir processo, via
protocolo, direcionado a sua unidade de lotagcdo, com a seguinte documentacao:

| - Memorando ou Reguerimento assinado pelo coordenador do programa ou projeto de
extensdo solicitando a aprovacdo do relatério anual, bem como a apreciacdo da proposta de
prorrogacdo (ou renovacdo) e da alocagdo de carga horaria para o novo periodo solicitado,
guando for o caso;

Il - Relatério do programa ou projeto (roteiro em anexo);
Il - Justificativa de prorrogacéo (ou renovacao) do programa ou projeto de extenséao;
IV - Cronograma mensal de execucao atualizado;

V - Ficha de atualizagdo cadastral (em anexo);

2. Apés isso, a unidade académica ou Campus devera tramitar o processo a Procce, com
0S seguintes documentos:

| - Aprovacéo do relatério anual e anuéncia para a prorrogacéo (ou renovagéo) do programa ou
projeto de extensdo e da portaria de alocacdo de carga horaria, se for o caso, pela Comissao de
Avaliacdo de Extenséo - cépia da ata da reunido;

Il - Todos os demais documentos apresentados pelo coordenador do programa ou projeto de
extensdo a unidade académica para a solicitacdo da prorrogacéo (ou renovagéo), elencados no
item 1.

3. Caso tenham sido anexados corretamente todos os documentos elencados nos itens 1
e 2, a Coordenacdo de Programas e Projetos/Direx/Procce ira emitir a portaria de
prorrogacdo (ou renovacdo) do programa ou projeto de extenséo, bem como a portaria de
alocacgao de carga horéria para os servidores participantes, se for o caso.

Santarém, 17 de outubro de 2018.
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